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LEI                       Nº  467/2011 
DE 11  DE  ABRIL  DE  2011. 
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”. 

 
 

 
MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei; 

  
Art. 1º- Fica aberto na Seção de Contabilidade, um crédito adicional no valor 

de R$ 97.000,00 (Noventa e Sete Mil Reais), conforme item III, art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, para suplementar as dotações orçamentárias abaixo especificadas. 
 
02.13 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA VALOR 
02.13.00 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  
20.606.0045.2092 MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA  
4.000.00 DESPESAS DE CAPITAL  
01.00 FONTE 01 – RECURSOS ORDINARIOS  
(417) 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 97.000,00 
 TOTAL 97.000,00 
 

Art. 2º - Os recursos para a abertura do presente crédito serão provenientes 
do excesso de arrecadação gerado pelo convênio N.º 0346425-40/2010 firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Juquiá e o Ministério da Agricultura. 

 
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 11 DE ABRIL DE 2011. 
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